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P.M.S.a"r

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ilIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO M LESTE
CNPJ: 04.2Í7.362/0001 -90

PORTARIA N". 0061202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

NOMEIA a Srá. ROSANI MENEGASSI
o DE ASSTSTÊNCh E ÂÇÃO

n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÉigo
ALVE§, para responder pelo cargl de
SOCIAL desta Prcfeiturq conforme Irài

publicação.

RE§OLVE;

Arttgo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento lJue tome.ss providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 30 - Esta Portaria ênEa em vigor na data de sua

ÁÉigo 4'- Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA.SE

CUMPRA-SE.

GABII\IETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\EIRO DE 2021

JOSE IRA ALVES
PREFEITO CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e B[anejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na Iegislação ern vigor.

1

FLS NO
Q,ID

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.



4 ê J.rÊá'o & ãUl . Jo,nd Oficid ELrÍ& do3 iAridpl0Ê do Esiado de Mdo c.G!o . AI{O XVI

Rc3idrütr nr Êêcrci.Íis (b AdtrlklFfrÉo ê Plaoeiúrnto Ê RÀlicad!
po. albGç& €rD local ds c6nrDê. 6rídnp nã te€iidaçáo ar rigoí.

PREFEM.,RÀRECURSAg HUf,AI{OS
PORÍARA tf. 00:rr:102í .

OE: 0í DE JAIEm E 20ã.

JG 
^t 

AÍEA f,En 
^L\rÉg, 

prcÊílo Mlí{ch€t dr S.r{o Âdoíno
úo L!at!, Élrdo rh Mdo Gro§so, no ulo de russ atribriçáGr hgab.

RE50Lr/e

Ar6go l' - lotaElÂ o Sf. EER LUE DE C,ASITRO, prâ r!â!o.ld.í pdo
c{go ds *cRErÁRE DE ÂGREIi-IURÂ Ítn§ o E ÀtEto 

^tBE 
rt-

]E íLrtr kÊêlira, coífo.ne Ld fr(rúdgrl ,i. 80E/2{üm & í3 áô outltr!
2@.
AÍltso ?- D.t6Inrlts. a §.sÊhrb iÂlt,dp€l d! Âô niírôç& e píarEts
rDc.lo qLE iorna a3 prorrdaad3r nêceaalis pâra a cxcâ,çao dr.L por-
trriâ.

Ar0go t. Ertr Po.trÍi. lr]bt títt úgra na dat de sus F,íbâçào.
Ar&o /F - R.rrogrn - §. aa fulÉG. arr co.rEitto.

RESSÍRA*
PUSuCt&
CtEPiA§E
GáIT]ETE OO PIETÊIO

E* 0t DE JAr€nOgE 2e|
JO6E AÍÚIAÍÊTA UEKA ALVES PIÊFETÍO IUIIICFÂL

Rrúisb.dÊ na Eêqáa.ia dÊ ,CúrinisürÉo e PlílaisÍncÍdo ê àiidg
pü a6.!láo !ín loaal & cúrÀr[, conbírnê n8 lêgislado rm qrü,

PREFETTURÀRECURSOS HUHANOS
FOrraRA v. mü202í.

Eü DEJA'IENO T 2E'.
JO6E An ArBÂ UEnA ALVE3! Pnelo Mwú*d d€ Süb ArtoíÍo
do toía, E trdo de M.to G.Gso, no ú!o &§ua! .tlbuEócs lcgab.

RESOLI/Ê

À'ügo 1.. NO IEiA 8 SÉ. CIIUOü-E tE OtÍVERA SAXTOS, prE Íê..
poírdrr pdo crylo & sEcRErÁR|o oE EBJC.ÁÇÀO E C|JLÍIJRA êtia
Müra, cúbfio Lrl ttuÍ{cipal íf &12&0 rlc 13 rle utiro 202ô.

Artlo ? - DrbÍlrlnü ! S.crá!Íb i!ür#paldc &kninirr.do Ê H8rêa-
menb qr lcltE a porri(,àciar 

't€aê!8árÉt 
paIa a cx€ãrÉo d!!ta pç-

tülâ.

Aíifp lt - Ê!iâ Poftíla ürü8 sn vioo. nr dr8 de sur Blàlcaç'o.

/tuügo 4' . R.lrosrÍ - !ê !! d!p6&ú€3 êm contàio.

RCES'RÂ§E

PI.IBLICâ.E

GI.,PRÂF8E.

CAI'IEÍE Do PREFEITO

EI: ü1 OEJAXETTO DE 2üH

JO6E IN TAÍÉT VEIRÀ ÂLYÉs PNEFE TO IUI{ICIPAL

Rlg!íraúa m ceqlt ria ê Á.trin&bÉo c PbrirtEído c Rôlicab
pú aô€É€m bêd dêat r, coúÍ c nâ lcgidaçáo el|! vigor.

DE: 0't OE JANEIRO OE 2021.

daírcmt' cipal.oígtlturítm . rrrl,t r.af'rn.org.br 313 Âssinaóo Digiafneiie

P.,tr.s.A
-LS

3.638

JOAE ÁRlllATEiA VIEIRA ÀLllES, PíêÊito Muni@d A,ltôÍúo
d0 Lê8tê. Eslrdo ê .to cÍ6so. m lao de surt ÊtUrç6e3 l€Ori8.

nESOLVEi

Ârügo 'l' - NOMErÂ o g'- I/\RGOA DA SEVA ALt E3. ,..! r€rpmd€,
pdo câÍgo de SECRETÁRO DE SAúDE d€ds pisbâÍ., úúaEle o Ld
ilu.icír€l Í!' 8082c20 ê í3 da qÂ,ü.o 2020.

^Íügo 
2l' - heírinar a SocÍlEta Mlridpd d. lAdí*drt Éo ê PtanÉ.

tlta,úo que tome a§ p.ot ldàtdar nccr§§ári!§ pri a êrêa{ao d€êlr por,-

tlb.

^íigo 
3c . Esta Ponada cfltr! crr ü9oí na dsh dG sus rulecaçâo.

^rtgo 
a' - Revogam - !e e3 úipctFet c.n erot&io.

REO§TRÂ.§E

PUALlcA§Ê

(x,FRA.sE.

OABIIEÍÉ DO PREFETÍO

E* O1 OE JAIIEIRO DE 2@I

JOSC ARflÂTEIÂ VIEIRA ALVÊS PiEEÍ'O II.IIED&
RcAt!üars na secrBi.í! dê Adr* tf!§âo ê Rsndaítgto c PuücâaL
po. ú(8çáo em losal dc c6lumê, col!turnê Í|a kokh9âo €ín Ú!6,

PREFBÍURA'RECURSS }IUIIÂ'{OS
PORÍÁf,tA if.005202í.

DE: 0, OE JAIIEIRO DE 20iat.

JGE ÁIlIÂTEtÁ VEIRA ALrrE, Milq t !r*Ép.a de S.ito ÀrbÍio
do Lcstr, Estado de Mslo Grocso, no l.t3o do srar *itrllçúêa bgdi,
RE8(}LI'E;

Aáigo í' - NOl,[ÉlA o S/. EDEIAR EIGGAúA], pr! Íclporólr Éo
c.Íre {rê sEcREÍ^Rto DE VtÁÇÃO, OBRAS Ê *H|\4çOS A,BL,CG
dcaE PrêÊit(ra, co.íüyr Ld ,àlÍli:'pd ne E08r2@0 dc 13 & ouü/no
2oim.

Arügo? - Oeteímioar E S€cÍdaÍir Írtriqrdê Adlntt!üaçaoêPhrx*>
n€nto qje io,Ír€ s§ proúdànêiaE ncc*aarha po8 a oxu4ào dcrta por-

târb-

Arügo 3' . Esla Poíârh Enta ctn \rlgd na dda {rc rus ptúÍrc!çáo.

Aaügo 4c . Revog€ín - !ê .! drpoa&õg3 qn co.rfirio.

iECTSIRA.SE

PUBIICA§E

CUIPRA.SE.

GAÊFIEÍE DO PREFE]ÍO

Et: 0, DE JÂttElRO OE 20,1t

J6€ TNHAIEIA VIÉIRÀ ALT'EI' PREFEÍ'O TUIrclPÀ-

REisEsd! n8 sccÍáaria d. AdnúdrlréÉo e PL.Eirírnir c Puucâdô
po. ahÉo êm locd dê costlrne, cürbríE rta logirhçáo ãtr vi]or,

PREFEIÍJRÁIRÊCURIIOS HUTAT'OS
FORTARIÂ r{c.06/2(ní.

DE: 0l O: JANEIRO DÉ 20:lí .

JGÊ ÀnflÂIElÂ VEnA ÂLlrE3, Pr,EÍúo XrytidpC dê Srtto Àtoib
do Lede, EsHo de Msro Gr6!ô, no tao dê era aEiüulçôe l.OE !.
RÉí)LVEi

Arüe. lc . NorúElÁ a §.. ROAâM El{Ê'G lItl ALrrES, p6Í8 ,DipdrtlêÍ
pêto ego dê sEcREÍÁRto DE ÂsslsÍÊrtEí^ E ÂçÂo soclAl dcrte
Pr.#itJra. canÍorme L.i U|,úcbd n'âO4f2020 dc 13 de antüo ãL0,

PREFE'ÍURARECURSOS HUIAfl OA
FORTAR|A lt .00í12021.



4 & JlnelÍ! de 2ef . Jqnal Oldd Eb*reiEo dos lfunicllios do Estado de Máo cro..o. At€

&dgo ? - Ddsínar8 ! Scrrltrb lruriiFra de Á{rtüÉrrç.o ê pl!a.i&
flErao quê lqrG r§ ,orrilrkd§ .Eessúis8 pâra I oraü{lo drsts poí-
tlliÀ
Art s f. Edâ Pg!ãt! ürFâ am Ugd nâ dstá de iur Flt*caçao.
Ardgo /F. Rênog8m - r! .3 ttrFosiçõlr êrn conú*io.

REGETRA€E

PUBUCA€E

crJ§R aÉ
OAI$EÍE DO PNETEITO

Ê*0, oEt Gno DE 201r

J€E AFTATE|A VIEIFÂ ÀLVEs PiGFãTO XU lcPAL
RqrrHa n lacÍlirri! dê Adni*!ü!çto ê PlsrÉrrÍn .fo e àôIcrd.
po. aõoçáo êrn locd dô cdJ[rÉ, cdrhír€ na lcgi3lado ãÍt |ioor,

PRÉFEIIUR /RECURI}OS HUIIÂ OA
PORTAn|À ir- 0071202í .

DÉ: 0l DC JÂxÉlRO DE 2!2í ,

JO3t ABrA'rEIA y:n ALVEa pÍsÉib Mmiqrd dê sÍío Arbno
do L€rt!, E{8Ih a,G lúdo Cc!o, m ulo dÊ Elas atiôuiçü4 lcgâts.

REIOwe
Arüfc li. NOaIEIA o §Í.. ÉLCIO iOOãGUEE ÍX]8 SâtaIOs, pclr íE§"

!oí!dê. pGb cdlo & sEcRErÁRrc DE DESPORIO E LÂZER dcal, pÍÊ
Êilr1 csúínr Ld ttuÍlcild rf 804:XP0 de 13 de ouüüo ãI20.

Arüao t - Odãfina t Scríltria Murichql d€ Adnirú*ado e FIílêj.F
mütD $É tdrE B govirràEiu ÍEcalcári6 para a rxêc4áo E! po-
trda.

Arüga f - Erla PorEn cdr! !m rirü ns dsta dê suE p!6licrçâo-

^rqc 
4' . Rrvígtn - !â 8s dirt €!iôÉ ê!n cqlt'*io.

REqS'RA*
tuauca§E
CUIPiA€A
CAEÍ{ÉIÉ DO PREFEIIO

EA Oí DC J/rlElnO DE 2üH

JOlf 
^ü 

rt,A uEn AtvEs?REfE Ío n rFÃL
Rlgiltad! ,É rêÉÍrt ri. dê Àdofti§lfirçro c Pl€nêjírEto e PuàIcaêa

!o. rô,aCo ãr lÉl rl. ooaürrr, coíú.ltlÊ nâ legulaçáo rín vEfi.

PRETÊ'TURA]REC1'N3G }IU ÂNOS
PORÍARIA l{.. !O&:M2í

O€: 0í DE JÂr{EnO DÊ 2@'t.

NOIEI r sáftíroía PÂULA L^Y8LÂ|{Y OLrúARA OELrctl p.,r tr.r-
c.r e alo d3 COORDEIIADOiA DÉ iBClrRSOS HUI LOS. íra ou-
aÚ p.orddtnch..

JOBE AEIATãA VEnA ALVES PEísito Munlipd de Srlo Ântor{o
do L!Eb, Ellaóo dê faaúo Gí§ô, no r.o rrÊ !úa! a'lriburiõê! lcgsir.

RESOIVE:

Árt. l. - NOMEÂR a 8êwUoía PAt lâ Ulrrts-Âr{Y OUVEn^ oELrO ,

p.t' rêrpqlÍkr p€*o ca'go de COORDENADORA DE RECURSOS HUMÀ
NOS d!.,t! ÊeÉtn.a Urr,clF€l

AÉ f - Daôen nar a SacrElsia Ursddp8l dc Ááninist-açáo c Plâreia-
.Eíío qJ" tErr E pÍorddàraiü ÍÊÉ88rhs pa,"ê a sxeêJçâo dôst! poa-

lrri!,
Àt t . útr Podrna êrÍ.r .rn vílor n! {ratâ do sua puUicaÉo.

úüio.nl,1iipal.orE/firsmm' narw.arnírl org.h 31,í Assinado Oigitllrient!

xvl
_.1_:j tl"

Art /F . Re\êgrn - r! a oiçdçoo en-i§rüÚtr.

REGTSÍRÁ§E

PtBLrcÂ§E

ctflPnÂ§E.
GÂEDIE'E OO PREFENO

E* Oí DÊJA EIRO DE 2OiI'.

JOSE ARMATEI,À VIEIRA ALVES PREFEÍTO IUIIICIPÂL

Reglsü-ada fla Se.retada d€ Ádminbwo e PEtejí'!ãrb e Pubãaads
poa afi.açáo êm bcal de co3tt,rE. oontuntrÊ na legisEÉo .Ía úgoí.

PREFEITURÀ/RECI,RIIOS HUIANq'
FORÍAE/A àr. 00qr20âí.

oE 0í D5 JA!|ETRO DE20'tí.

tlotrElA o seívidoí VÂIDeR FR IICSCO ClRRllO prn orrcer o
crÍlo da COORoE { DOR 0Ê lcUA E ESctÍÍO c üt orú.. p!vt.
darlda..

JOSE ARIUÀÍE,À VIEIRA ÂLYEq PÍBbab ilunl$d & Süb ÁrÉoírio
ôo Le.iê, Estado & ltato QBao, no u8ô dâ 8l]a elhlçõG.lêellL.
RESOLVEi

Art l' - NOMEÁR o rrí*bÍ VÂllDÊR Fn XCISCO CAiRLfl,, pÍa ,c!-
po.i&Í ldo caBo Íre COORDÊI DOl OE ÁSllA E Eg(plo dê.ia PÍ+
taâsr Muni@al.

Art 2! . DeleÍrninar â Se.rc{rri. Mtrúdpd ft ÂdrliÍ!ír!Éo c Plülêit
meib que toÍne as pÍoüêÍràs rccrssúial§ p€Ía a ep.ltÉo dlsE poF
tríia.

A.t t . E6ta Po.tía Ênrô gn viíro. n8 dltr dê srrs puulcaçao.

ArL 40 - Rorrog.m - t r dLp€iÉ€ !m co.taÉÍlo.

REGISTRÂ§E

P{'BLICA§E

CI,TPRÂ§E.

GAATETÉ OO PREFEITO

Efl; 0í o€ JAiÊtRo DE t021.

JqtE ÂRIMAIEIA UMA ALVES PREFEITO UI{ICFAL

RêOiütda na SecÍárrL da Ádnlir*taçao ê P*rciat|ânto e Pubüdt
poí .fuÉo ern local de coÊôrnE, dúoflte ltl llgbtatáo rm vigoí.

PREFÊlYtIRA'RECURSO§ HUHANO{i
EDÍÍÂL OÊ COXVOCAqÀO N. 00112021

A PrEíátltra Municipal de SarÍo Anbítio do Llsta - MT, poí |ntsmâfio
dê sêi, rÊpíescntãr[e hEl. sí. JosE ÀRlMAlErA VIEIRA ÁL\GS - Prc-

Íoio urúcipal. COIIVOG o (E) crnd&to (E) Ídlcidladô ía) no aflm I

d€slr Eddal, aprovado (a) no Pr!.É8o S€loülro SkÍpffcado If 08/â019,
Í.&ado em 02rS/20í9, tcído o ,laibdo sido horiolog$o í! 17In,
2019. pera co.rçarêcêr n O(X)RDEiaâDOfl lrE EAJnAOS HUI .
!.OS d{t PÍs{.ihrÍ., no pra o d€ aó 0a ($Éo) d.. nc ho.âri6 dc
oxpadlãitg (07h à§ 1?A). ír]íÍdG dê tod6 oo docl.{ncnios coÍlaLntêt no
íBíro itêm do Edital e raladoiaôg nq Afl"ro ll dê3lr êdit8|, para tqnâ-
Íêm !o.!a êrn §eús aespêd\rm c8r!oq,

Serâ coírside.ado desisteít€ e, poÍiaírto diminado do proc€sso sêl€liw
satÉflcido, o{r) candidato(s) cúíhroc.&(s) qre íúo 6ínplr.êr (em} íé
8 dats eslabelecida e murúro do6 docutrEírtoE €dgid6. poúcrúo . Pte-

Íed\*r ià$idpal de Senúo Anto.rb do l-êEb - MT cdrEcâÍ {s) o(s) púri-
mo(r) caídilato(s) epÍorEd6. Eb€dcdd8 ri00(0Êoí€re a oÍÍbr (b alra-
slfrcasáo.



f.Ív, S.a.t
FLS NO

G O V E R N O M U N I C I P A L.

SANTO AI{TONIO OO LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o po\/o!

Gestão 2O 2l l2 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREZADO

Objetivando atender à nos disponibilidade financeira
Consultoria, Apoio

solicitação
Secretaria

pÍrra a
Técnico e

e termo de
para que efetue os

Santo Aatônio do Leste - MT, 03 de julho de 2023.

WEVERTON AIÍCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIo MuNIclpÂL DE ECoNoMIA E FI\ANÇAS

PORTARIA N.. 36012022 DE2V@q022



§AilItlA E§TE
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il
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IOilM II0tContínu idade do progresso, de mãos dadas corn o povo!Gestâo ZA2il2O2 4

"f;iil1flir,§âx?j;,",
JO§E ÂRII}IATEIA

PRE,'E ITO
Rçgistrada na Secreuria de AdministraçâoIocst de c0§tume. cOnfOrme na legislaçilo

SECRETÁRIO

ALVES

yrgor.

LU REZENDEDE ÁI)MINI§?RÂÇÂo n PLÂNEJAMENTo

**O.tt.r.r - 
dodôLê3i.rr

P.,tá.s.
FLS À,

A.i

ffiIITJtS;,íX.?,; Í 2a22

"r-i;ÍTrT*qffifc.4
MI
Ftl
PRI

fi li:,:+ltâ:ür,.,0Y,,1'rr*u,
*,,,:' :.L,f 

,J; 
f;Iffi,1 g,- o*,,.,

RESOL\IE;

§?frlBlffir&:.'§§Ê#L;Jffi 
#,llii,Hirii,J"

Âilminisbaçâo 
sue Íome as provid"",* l*li* ,Htj:iffi&jecreraria Municipar rrc

publicaçâo. revogando as disposiçôes..t"*S; * Ponaria enrru cm vi-qorna dara de sua

REGISTRÂ*E 
puB,.rcÂ_sE

CUMPRA-SE.

e Puhlicada por afixação ear



21 de &2022

REGISIRA§E

PUBL'CA§E

CUTPRÁ€E,

GABIXEIE OO PREFATO

Ell 21 AEIETBRO DE2O2Z

JOSE ÂN ÁIErA UERA ÂLVEs
PiEFEIIO N.,Í{ICIPAL

. Joínal O,lcbl E€ehco 006- Municiptos do E§ado de ilsto G.o€so ' 
^Àlo 

Xúl I N.

SECRETÁRO DE ÂOMXT§TRAçÂO E PUT{EJÁüEJÍIO

PRE

tí1 O €cdlhcÍto f {br dá criaca ê í
ptâr , coíEêgsáo;;;d#§; :" "** 

podeÉ corrêín'

coínoííÍtê rvdbçáo rác.rca. * o.a". rrYhú â hÍntlis acolE(ha.
t*" 

", rrrrr * goaJã'"ffijr, trstalório' ooítr seo LEo cên-

|€sccíü aêolhüG_ naÍuteiçào dá criança ou EdG

Hffi,:ffir*#ffi;ffii#l*"
LUiS CÂRLos RTEZEIO€

:1:1$ffrcÂ. ElervÍá ,êÍcoírhDt do FEtdo trâJÍliipat dos Oi.eitos dêunap e do Aarot€acents prra o píogranâ de acomrJ* 1q16rÀ. .16 -írs do tít. 280, §2., d. Lsi 8.060,!0.

^rL 
lO O Se.üço (b scolrÍ,nêíb n€ modr

rã ser iÍlsqio no cmca oo,".a 
"r.*Yf. 

FaÍ [8 Aêoirêdqã p+
qD coí1tsípls 'ÍIt'aÍ metodologia do píogrdÍna

L klna ê cad-slra.ncrüo dÊ candiddo! a se. fáídtia scothêdo.a; [ _ cÍt-

m§m,o* *iÉi'ato!: ttr - ..p"oaç"o o* 
""r,oo"âr, 

ü-
* 11. I ry-* *, §oguk os parâÍãros ê t c*x|e nêÍrro do seí-ffiffijilffiffi.ffi:*íffia,#:1
arça3 ê Add€scêí{a6,

DAS OlspostçoEs FÍr,tAts E TRAr,tstTôR!ÀS
AÊ le EsE r€âo&@ .túra €m t gtr Íla dda de sua Êrtrücêção.&nb A.ltelb d6 Lerêrls _ Mf. íS dc S!*€írú.o dê 2O2Z

L.om.í A{ausao da slbr nlllxra
PÊtdc,rt do Comalào &olctp.t .b DhoIG da Crh §. o óo Àro.

ctDCÂ
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Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
ürsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:844
:02 PODER EXECUIVO
:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
: 08.244.5009.2086.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 70.000,00
SETENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

da
CRC.MT O 6221C0
CPF:378.263.461-:0

,-te§
,r___PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua'A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio: 2023

Emissão: 03/072023
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Gêstão 2027/2()24

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/2023

DA: SECRETARIA MUIüCPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR JOSE ARIMATEIA VIEIRAALVES - PREFEITO MUNICIPAL

ExcELENTÍssrMo sR. PREFETTo

Solicito
procedimento
em Serviços de
área da Assistência

de Vossa Excelênci4 para que o Departamento
de Licitação para a Contratação de em

voltada a

Santo Antônio. do

o

de 2023.

nâ

4,,-
VES

Ponaria lde de janeiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Aí. 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; Decreto n' 10.922 de 2021 (Vieência)

Decreto f 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que trata da atualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil únte
reais e quarenta e um centavos).

Decreto Municipal n' 03412022.

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em Serviços de Assessoria, Consultoria, Apoio Técnico
e Capacitaçâo voltada a gestâo pública, na área da Assistência Social.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.2. Favorecer o processo de formação e capacitação continuada de gestores e técnicos da Assistência
Social contribuindo para o alcance das metas e objetivos da Gestiio do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS e, a construção de propostas para aprimorar o sistema de proteção social do município,
visando o desenvolvimento sócio econômico municipal.

3.3. Que o trabalho social é o principal instrumento de mediação no SUAS, na qual a gestão de
trabalho orienta as ações conjuntas dos profissionais qualificados que atuam nas eqüpes de
referência.

3.4. Cabe à gestâo pÍomover um trabalho com eficiência e qualidade se faz neces*írio que a gestÍlo
de üabalho mobilize os nabalhadores quanto a importância da educação permanente, fazendo uso de
recursos teóricos, metodológicos e tecnológicos adequados.

3.5. A mobilização de trabalhadores utiliza mecanismos que permitem o aprimoramento dos fluxos
de informação e dos processos de tomada de decisão, facilitando dessa forma o acesso dos usuiírios
aos serviços e beneficios, e fortalecendo os espaços de deliberação, participaÇão e controle social.

3.1 Justifica-se a contratação da prestação de serviço, visa contribuir para o aprimoramento a Gesüio
dos Serviços ofertados nos equipamentos estatais da Proteção Social Brísica - CRAS, visando ainda
capacitar os técnicos e a gestão ruls suÍls atribuições.
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3.6. A utilização de recursos teóricos, metodológicos e tecnológicos requer uma visão de totalidade
acerca dos direitos socioassistenciais e das demandas por beneficios e serviços. São pontos essenciais
que exigem dos profissionais um profundo coúecimento das leis, diretrizes e políticas que regem o
SUAS.

3.7. O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema público que organiza os serviços
de assistência social no Brasil. Com um modelo de gestão participativa, ele articula os esforços e os
recursos dos três níveis de govemo, isto é, municípios, estados e a União, para a execução e o
financiamento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), envolvendo diretamente estruturas
e marcos regulatórios nacionais, estaduais, municipais e do Distrito Federal.

3.8. O Art. 74 da Lei Federal 14.133/21, "É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial a previsão de inexigibilidade fundamentado por úatar-se de contratação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização com comprovada formação técnica, nos moldes e termos contidos
no inciso III, alínea "c" do mesmo diploma legal.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 dejulho de2023.

ü, Ar*
ROSANI ME ALVES

Secretária de Assistência Social
Portaria 0062021 de 0l dejaneiro de 2021.

irt3(-
.Ê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Solicitação de Materiais / Sêrviços

Página 1

Reguisiçáo Responsâvel

01817123 ROSANI MENEGASSI ALVES
OescÍição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

o3t07no23

Podêr

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
l6 FtiNDO ÍríUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
Contrataçâo de empresa especializada em Serviços de Asse$oria, Consultoria, ADoio Técnico e Capscitação voltada â gestâo pública, na ársa da Assistência Social

De Oetalhada do Produto
Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo

Observa çáo

1 oo't.036.s65 00017237 SERVICO OE CONSULÍORIA NA AREA ADMINISTRATIVA - OO 
.I 

IPO CONTRÂTACAO DE EMPRÊSA ESPECIALIZAD/\ EM
SERVICOS DE ASSESSORIA. CONSULTORIA, APOIO TÉCNICO E CAPACITAÇAO EM GESTAO PUBLICA, NA AREA DA AS
SISTÊNCIA SOCIAL,

IUES 12 0 16

.ú-
Piesidente Secretário Almoxarifaclo

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Píoduto

))
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada em Serviços de Assessoria, Consultoria,
Apoio Técnico e Capacitação voltada a gestão pública, na área da Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.í JustiÍica-se a contratação da prestaÉo de serviço, visa contribuir para o aprimoramento
da Gestão dos Serviços ofertados nos equipamentos estatais da Proteção Social Básica -
CRAS, visando ainda capacitar os técnicos e a gestão nas suas atribuições.

2.2. Favoreer o processo de formação e capacitação continuada de gestores e técnicos
da Assistência Social contribuindo para o alcance das metas e objetivos da Gestão do
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS ê, a construÉo de propostas para aprimorar
o sistema de proteção social do município, visando o desenvolvimento sócio econômico
municipal.

2.3. Que o trabalho social é o principal instrumento de mediação no SUAS, na qual a gestão
de trabalho orienta as ações conjuntas dos profissionais qualificados que atuam nas
equipes de referência.

2.4. Cabe à gestão promover um trabalho com eficiência e qualidade se faz necessário que
a gestão de trabalho mobilize os trabalhadores quanto a importância da educação
permanente, fazendo uso de recursos teóricos, metodológicos e tecnológicos adequados.

2.5. A mobilização de trabalhadores utiliza mecanismos que permitem o aprimoramento dos
fluxos de informação e dos processos de tomada de decisão, facilitando dessa forma o
acesso dos usuários aos serviços e beneÍicios, e fortalecendo os espaços de deliberação,
participação e controle socíal.

2.6. A utilizaçâo de recursos teóricos, metodológicos e tecnológicos requer uma visão de
totalidade acerca dos direitos socioassistenciais e das demandas por benefícios e serviços.
São pontos essenciais que exigem dos profissionais um profundo conhecimento das leis,
diretrizes e políticas que regem o SUAS.

2.7. O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema público que organiza os
serviços de assistência social no Brasil. Com um modelo de gestáo participativa, ele articula
os esforços e os recursos dos três níveis de governo, isto é, municípios, estados e a União,
para a execuçáo e o financiamento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS),
envolvendo diretamente estruturas e marcos regulatórios nacionais, estaduais, municipais
e do Distrito Federal.

2.8. O Art. 74 daLei Federal 14.133t21, "É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial a previsão de inexigibilidade fundamentado por tratar-se de
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização com comprovada
formação técnica, nos moldes e termos contidos no inciso lll, alínea "c" do mesmo diploma
legal.

h v

aOa.
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3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

tÍE
NS

coo. TcE coD.
FORN

PRoDUTo / DEscRrÇÃo QTD VALOR TOTAL

1 00017237 SERVICO DE CONSULTORIA
NA AREA ADMINISTRATIVA .
DO TIPO CONTRATACAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVICOS DE ASSESSORIA,
CONSULTORIA, APOIO
TECNICO E CAPACITAÇÂO EM
GESTAO PUBLICA, NA ÁREA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

12
MESES

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com e Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontiamente;

e) Não transferir a tercêiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

g) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

h)A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituiÉo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) O licitante vencedor se responsabilizará pela eficácia;

k) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa;

m) A empresa irá prestar assessoria, consultoria, capacitação e apoio técnico realizados
"in loco" por no mínimo 01 (uma) vez a cada 2 meses no município, através da presença da
responsável técnica, com permanência mínima de 02 (dois) dias, bem como, realizar
atendimentos via internet (Skype e e-mail), telefone.

GOVERNO MUNICIPAL
Z-

aoo.

' ,t'-44
N.=-

1092
MÊS
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5. oBRIGAÇÕES Do GoNTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a

6.1. O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, na
Secretaria de Assistência Social e no CRAS Shalom.

6.2. O deslocamento da palestrante fica por conta da Prefeitura CuiabíSanto Antônio do
Leste/Cuiabá.

6.3. A vigência do contralo será de 12(doze) meses podendo ser prorrogado por igual
período conforme o Art. 105 da Lei 14.'133121 .

7. DOTAÇÃO ORÇAXIENTÁRN:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeídas, correrâo à conta do Exercício vigente
ao ano conente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática Manutenção do Progrema PAIF - Piso Básico

fixo
Ficha 844
Despesa.lfonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica3 3 90.39

8 - DO PAGAMENTO

8.1. A AdministraÉo se obriga a Íazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota Íiscal atestada pelo departamento competente.
8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

7^
(D

aOOJ

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa
executar o objeto adjudicado denúo das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçõês e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acrmpanhar a execução e Íiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de ajuste ou
suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO.

08

08.244.5009.2086
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8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.
8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior

do Trabalho - TST.

Santo Antônio do Leste, MT - 03 de julho de 2023.

Z^O,'

aOa.

A

t1üq,.,. k\r".'tP-u^ '*l-
ROSANI MENEGASSI ALVES

Secretária de Assistência Social
PoÍlaia 00612021 de 01 de janeiro de 2021.


